
INDICAÇÃO Nº 53/2026 

Assunto: Sugestão para construção de creche. 

Justificativa: A Vereadora que esta subscreve sugere ao Executivo
Municipal a construção de uma nova creche para atender aos Bairros
Três Marias, Centenário, Shangrilá, Liberdade, Vale do Sol e Caxangá
. 

Justifica-se a presente indicação em razão de que, atualmente, essa
região conta apenas com uma unidade – a Creche Municipal “Ursinho
Sabido” – para atender toda a demanda local, o que tem se mostrado

insuficiente diante do elevado número de crianças que necessitam
desse serviço. 

Em decorrência da falta de vagas próximas de suas residências, muitas
mães acabam sendo obrigadas a matricular seus filhos em creches
localizadas em outros bairros, enfrentando longos deslocamentos
diários e, muitas vezes, arcando com custos de transporte. 

Ressalta-se, ainda, que outros setores da cidade já contam com mais
de uma unidade de creche, o que evidencia a necessidade de maior
atenção a essa região específica, a fim de garantir equidade no acesso
à educação infantil. 

Portanto, a construção de uma nova creche destinada a atender os
bairros mencionados contribuirá para suprir a demanda existente,
facilitar a rotina das famílias e assegurar melhores condições de
desenvolvimento às crianças do Município. 

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 22 de abril de 2026.
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FABIANA ANDRADE
Vereadora - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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